
MUNICÍPIO DE TOMAR

Divisão de Assuntos Jurídicos e Administrativos

EDITAL N.° 118/2014

ANABELA GASPAR DE FREITAS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

TOMAR,

FAZ PÚBLICO o teor do despacho n° 30/2014 de 26 de novembro de 2014, que se

transcreve:

“O Município de Tomar vem mantendo permanente diálogo, quer com a ACITOFEBA, quer

com muitos comerciantes a título individual, que pretendem ter no Município um parceiro

ativo para potenciar o desenvolvimento económico.

Sendo essa uma das missões das autarquias, constantes do seu enquadramento legal,

também o Município de Tomar vem no último ano assumindo como estratégico o apoio à

economia local, seja no âmbito do setor primário, seja na promoção do setor terciário. --

Assim, tendo o Município já deliberado dar apoio à ACITOFEBA, para a concretização da

iluminação e animação de Natal em 2014, urge acompanhar todo o comércio da cidade

no esforço de contribuir para transformar a Cidade de Tomar, como centro de captação

habitual de compras da região, na constituição efetiva de Tomar, como Centro Comercial

de Ar Livre.

O Programa TOMARNATAL, integra a dimensão de promoção de Tomar como destino de

compras de Natal; integra a iluminação, sonorização e a animação do centro histórico;

devendo ainda contemplar uma política ativa de facilitação de estacionamento e

mobilidade, para acesso às compras em Tomar.

Ao abrigo do n°3 do artigo n°35 da Lei n°75/2013, de 12 de Setembro, dado que só é
possível reunir a câmara municipal no próximo dia 9 de Dezembro, determino que:

1. No âmbito do previsto no n°3 do Artigo 14° do Regulamento dos parques de

estacionamento cobertos na cidade de Tomar, é isento totalmente o pagamento das

tarifas nos dois parques de estacionamento cobertos da Cidade de Tomar, nas quartas

feiras dias 10, 17, 24 e 31 de dezembro e nos sábados dias 6, 13, 20 e 27 de dezembro,

entre as 12H00 e as 24H00;

2. No âmbito do previsto no Artigo 11° do Regulamento de funcionamento dos

transportes urbanos de Tomar, as tarifas a aplicar nos Transportes Urbanos de Tomar,



sejam gratuitas nos dias 20 a 24 de Dezembro, com emissão de bilhética, em ambas as

linhas.

3. Haja seguimento à próxima reunião de câmara, para ratificação.”

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados

nos locais do costume e ainda publicado no site oficial da Câmara Municipal de Tomar em

www.cm-tomar.Dt.

Tomar cidade Templária, aos 26 de novembro de 2014.

A Presidente da Câmara

íet~L

Anabela Freitas


